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Cuiabá/MT, 14 de novembro de 2022
 

 
 
A Sua Excelência, o Senhor
 
Juca do Guaraná Filho
 
Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá
 
 
 

Senhor Presidente,
 

          Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência e aos dignos Vereadores a
mensagem nº 91/2022 com a respectiva proposta de lei que "Dispõe sobre a denominação
de “Praça Professor Nilson Pereira Assis” a Praça situada entre a Rua do João de
Barro, Rua dos Periquitos e adjacências da Unidade Básica de Saúde – UBS Parque
Ohara, no Loteamento Parque Ohara, Bairro Parque Ohara, nesta Capital.
(MENSAGEM Nº 91/2022)", para análise .
 

Na oportunidade apresentamos os nossos protestos de elevada estima e distinta
consideração.
 

 
 
 
 

Emanuel Pinheiro 
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 91/2022
 

Excelentíssimo Presidente
 
Excelentíssimos Vereadores,
 

No exercício das prerrogativas contidas no art. 41, I, da Lei Orgânica do Município, tenho a
honra de submeter à deliberação de Vossa Excelência e seus dignos Pares, o Projeto de Lei
 que “dispõe sobre a denominação de “Praça Professor Nilson Pereira Assis” a Praça
situada entre a Rua do João de Barro, Rua dos Periquitos e adjacências da Unidade Básica
de Saúde – UBS Parque Ohara, no Loteamento Parque Ohara, Bairro Parque Ohara, nesta
Capital”.
 
 
 
É de grande valia a municipalidade, pois com a missão de humanizar os serviços prestados
a população, buscamos valorizar as potencialidades de planejamento urbano sustentável
para a cuiabania. A presente denominação busca além de homenagear o Professor Nilton
Pereira Assis (im memoria) - 19/10/2005, que teve uma vida dedicada ao trabalho junto a
Comunidade, que durante sua vida funcional, sendo um dos professores mais prestigiados
pela nossa comunidade, o local escolhido é de grande importância pois, o Professor Nilton
residiu por mais de 35 (trinta e cinco anos) no bairro Parque Ohara, participando ativamente
junto a população, atuando na criação da Associação de Moradores e Posteriormente sendo
eleito Presidente da Associação de Moradores do bairro.
 
 
 
Nesse tocante, da solicitação dos moradores do Bairro Parque Ohara, onde solicitam que
seja denominada de “Praça Professor Nilton Pereira Assis”, a Praça situada entre a Rua do
João de Barro, Rua dos Periquitos e adjacências da Unidade Básica – UBS Parque Ohara,
bairro Parque Ohara, nesta Capital. Na expectativa do pleno acolhimento por essa Casa,
guardiã dos mais nobres interesses do povo cuiabano, aguardo a aprovação da presente
propositura, e aproveito da oportunidade para reiterar o meu testemunho de apreço e
respeito.
 
 
 

Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT,           de            de 2.022.
 
 
 
 
 

EMANUEL PINHEIRO
 

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº                  DE           DE                     DE 2022.
 

 
 

DÁ DENOMINAÇÃO DE PRAÇA PROFESSOR NILTON
PEREIRA ASSIS, A PRAÇA SITUADA ENTRE A RUA DO
JOÃO DE BARRO,  RUA DOS PERIQUITOS E
ADJACÊNCIAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS,
PARQUE OHARA, LOTEAMENTO PARQUE OHARA,
NESTA CAPITAL.
 

 
 
O Prefeito Municipal no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 41, I, da Lei
Orgânica do Município faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:
 
 
 
Art. 1° Dá Denominação De “Praça Professor Nilton Pereira Assis”, A Praça Situada Entre A
Rua Do João De Barro, Rua Dos Periquitos E Adjacências Da Unida de básica De Saúde –
UBS, Parque Ohara, Loteamento Parque Ohara, Nesta Capital.
 
 
 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 
 

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 14 de novembro de 2022
 

 
 

Emanuel Pinheiro 
Prefeito Municipal

 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300330036003600330038003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2022-11-16T09:23:15-0400




